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    CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

                             Estado de São Paulo

Emenda Nº 22 ao Projeto de Lei Complementar Nº 28/2025Emenda Nº 22 ao Projeto de Lei Complementar Nº 28/2025

 EMENDA ADITIVA AO PROJETO LEI COMPLEMENTAR 28/2025

Projeto de Lei Complementar nº 028/2025 Dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município de Mogi |Mirim e dá outras Providencias. 
Acrescenta-se parágrafos e incisos no art. 71

Parágrafo Primeiro A implementação da estrutura dos cargos efetivos, agentes políticos, comissionados ou funções gratificadas não deve implicar em aumento dos impostos.

Parágrafo Segundo. O custo da implementação da nova estrutura, estimado em R$ 8.0000.000,00 (oito milhões de reais) anuais deverá ser absorvido pela Prefeitura Municipal mediante a execução de uma um plano de gestão que inclua, entre outras medidas: -

I-Redução das despesas com combustíveis;

II-Controle de horas extras;

III-Adoção de tecnologia;

IV-Otimização dos gastos com energia e água;

V-Substituição de equipamentos por outros mais eficientes;

VI-Fortalecimento das ouvidorias;

VII-Conscientização dos servidores e da população por meio de campanhas públicas;

VIII-Melhora da eficiência e estudos de análise de viabilidade do retorno dos investimentos;

Parágrafo terceiro A Secretária de Administração deverá, nos próximos 3 (três) anos publicar anualmente um relatório detalhado das ações estabelecidos no parágrafo segundo, dentre outras, demonstrando a absorção do custo da implantação e R$ 8.000.000,000 (oito milhões 
de reais) sem que isso resulte em impacto no aumento dos impostos ou prejuízo ao aumento real dos servidores públicos. 

Sala das Sessões “Vereador Santo Róttoli”, em 15 de Dezembro de 2025
(assinado digitalmente)

VEREADOR ERNANI LUIZ DONATTI GRAGNANELLO
JUSTIFICATIVA

Evitar o impacto do aumento dos novos cargos criados pelo P.L.C 28/25 no eventual aumento da tarifa dos impostos na cidade e falta do aumento real dos servidores públicos 
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